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CAMARAMUNICIPAL DE JAGUARETAMA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 20199002

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Sl
0 MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, ATRAVÉS DA
CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA COM
A EMPRESA D&M SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
E PROPAGANDA LTDA, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

ACÃMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, com sede Av. Marzlanma, 81,
Cenlro, em JAGUARETAMA CE. rnsoriIa no CNPJ/MF 63.386 9151000141, nesIe
ato representado peIe Sr Francrsoo Diino Pererra Pinhelro, Presidente da camara,
ponador do CPF nª 460 952 21300 doravanIe denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa D&M SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E

PROPAGANDA LTDA. Inscnta no CNPJ! MF nª 03 922.731/0001-04. com sede
em FºrtalezaCE, à Rua Depurado Moreira da Rocha, 43 Merrela CEP 60.1607
060 represenIada peIa Sra ANA MARIA GOMES PIMENTA, rnsanIo no CPF sob o
Nº 309.764 21372 doravante denominada sImplesmente “CONTRATADA“
resolvem armar o presente Contrato, e em convermIoade com as disposições
contidas na Le» nº, & 666/93, e suas aIuaIrzaçoes poszerrores

CLÁUSULA PRIMEIRA * DO FUNDAMENTO LEGAL
1 1 v Licitação Dispensada Nº 2019010401 CMJ, conforme Inoiso || ªrtigo 24 da LEI

& 666/93 e suas ZIIEIações pcsleriores

CLÁUSULA SEGUNDA - Do OBJETO
2 1 . o presenIe conIran tem por ooreto a Prestação de serviços de publicação de
matênas InsIIlucionaIs de rnIeresse da camara MunrcrpaI de Jaguaretama, em
Jornal de Grande CrreuIaçao (1ª caderno) e Dláno OfIciaI du Esladu . DO.E.,
exerer'cro 2019

CLÁUSULA TERCEIRA - no PRECO
31 , o valor oonIraIuaI importa na quamra gIooaI de R$ 7750.00 (sere rniI.

sereoentos e ernquenIa reais), a ser pago em favor da CONTRATADA

nem *DesoriminaçãouosServiçes *UND I'QUANT VLR. ÍVLR.UNIT. TOTAL
01 PupIrcaçao de rnarerra em Jamal deIC 50 ,

340,00 I 2000,00
Grande CIrculaçáo 1“ caderno

02
I Publicação de maténa no Diário OfícIan Cm 50 115,00 & 5.,75000
do Esraao D o E

I

I
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CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

CLÁUSULA QUARTA _ Do REAJUSTAMENTD DE PREÇOS.
4 i , o rearusIe do Contrato sera de penodicldade anuaI COnfOrme Ler que rnstrtuiu

o Plano ReaI

CLÁUSULA QUINTA— DA VIGENCIA E DA PRORROGAÇÃO
51 , o Contran vrgorara ate 31 oe dezembro de 2019, podendo ser prorrogado
nos casos e Iormas prevIsIos na Ler nº & 666/93 de 21 de junho de 1993 e suas
aIIeraçoes posterrores

CLA'USULA SEXTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
61 . o pagamento sera efetuado conforme cronograma de despesa da camara
Municipai de JAGUARETAMA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÓES DA
CONTRATANTE
7 i _ Coiocar e disposição do CONTRATADO (A) toda a dOCumenlaçãe neoessana
para a perfeita execução dos serviços:
7 2 . Fornecer. sempre que Ior neoessa'no e quando Iorem saliclladss pelo
CONTRATADO (A), informações adioionars pemnentes aos serviços oblem deste
Instrumemo,
7 3 , Eíetuar :: pagamemo na forma eonvencrunada neste instrumento

CLÁUSULA OITAVA - DAs RESFONSAEILIDADESE OBRIGAÇÓESDo
CONTRATADOM)
ai . Executar os serviços dentro dos padrões e normas de acordo com a
Iegisiação vlgente,
8.2 , UIrIrzar nos servrços somente proirssronars oapacrtados e quaIrneados para taI
(Im
& 3 , Manter a coNTRATANTE Informada sobre o andamento dos senrrços,
eomunroando-a sempre que se reglstrarem ooorrenoras extraordlnárias;
54 ; Guardar srgiio soore rntormaçoes e documentos Iomeeioos peIa
CONTRATANTE, em decorrência dos serviços objeto do presente oontran,
aooIando medldas internas de segurança

CLÁUSULA NONA . DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA
9.1 , As despesas decorrentes deste oonIran oorrerão por conta da dotação
Orçamentária Exercício 2019 nª 0101.01.03101012001. eIemenIo de despesa
3.190 39 no, com recursos proprios.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAçõEs CONTRATUAIS «

10 1 - Quarsquer alterações que venham a oeorrer na execução dos servrços s
efeluadas mediante Termo AdITIvO e conforme anigo 65 de Ler nº. & 666/93 e s
aIIeraçoes posieriOres

Av Marriªnore, BI Cenrro Jaguaretama, GeararCEP 53 «amou
CNPJ CNPJ 63 sse 9151300141
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ESTADODo CEARÁ
CÁMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA * DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

11.1 , Pela Inexecução IntaI ou parmal das obrigações assumidas, a Adminislração
poderá apIrcar a Contratada as seguintes sanções, sem pre|uízo de prévia deIesa:
II I I vAdvertência,
1 1 1 2 - Multa

a) De 05 % (cinco porcento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente
a Contratada, peto atraso Injustiâoado na execução dos serviços;

o) De 06% (seis por cento), calculada sobre o valor do Contran, peIa
mexecuçào totaI ou oarcraI da execução dos serviços de oontroIe mIerno,

c) Os vanres das multas refendas neste item serao desmamados “ex-omnio"do
contratado. mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de
Crédllo em seu favor que mantenha Junto ao órgão, independentementede
no(tflcação ou Interpelação judlclm ou extrajudicial,

II 13 . Suspensão temporária de partrcrpaçao em Imitação e impedimento de
contraIar com a Admimstraçãc por prazo não superror a 02 (dois) anos
II I 4 , Declaração de Inidonetdade para hcílar ou contratar com a Adminislração
Pública de, no nu'rnmo, 02 (aos) anos, ou enquanto perdurarem os muhvos
derermmames da punição, ou ate que se,a promovida a sua reabilitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RECISÃO CONTRATUAL
121 , o rnsIrumerrIo oontratuaI Filmado podera ser resctndldo de conformrdade
com (; ursposto nos arts 77 a se da Ler no 8566/93
12 z , Na nrpotese de ocorrer a rescisao admrmstratwa pIevísla no art 79, rnorso I.

da IeI no asse/93, a Convatame são assegurados os orrenos previstos no an, 50,
rncisos I a Iv, 55 1o e Ao. da supracitaoa Iei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA » Dos RECURSOS ADMINISTRATIVOS
131 , Os recursos cabíveis serao processados de acordo com o estabelecido no
art me da let no & 666/93 e suas alteraçoes,
Is 2 , os recursos deverão ser Interpostos meorante petição devidamente
arrazoada e subscrIIa pela representame legal da recorrente e dirigida a Comissão
de Llcllªçâo do Órgão e/ ou enttdade da Administração Pública promovente do
certame,
133 , Os recursos deverão ser protocolados & encaminhados à Comissão
LIcllação

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

141 . Fica elerto o foro da Comarca de JAGUARETAMA, EsIado do Ceará, para
dinmir Ioda e quanuer conIroversIa oriunda da presente contrato, que não possa

Av Manranoa 51,Cen(ru Jaguaretama , Ceará » cep 53 Ismar:
CNPJ CNPJ 53 385 9161000141
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CAMARA MUNICIPALDE JAGUARETAMA
resolvida admmistranvamenle, renunmando—se, desde já. a qualquer mmo, por masprivileglado que se1a,
E, por estarem acenadas a nas Ilrmam o presente msn emo

*

| (um
(duas) mas para que pos roduzu os eleitos 1e.|s.w

JA ARET A-CE..04 de amiro 92019

,,
m 02

PINHEIRO
resvdente da Câmara ANA “ARIA GOMES PIMENTA

, CONTRATANTE Pmpnelário
CONTRATADA

Tememunhas:

m fª CPF guga/ama
02.W&LÁM— CPF:MM

Av Manlânma, 51, cenuo. Jaguaveiama, Ceavà , CEP 53 4330-000
CNPJ CNPJ 53 mama/000141

Fone (as) 3575 71315 - ema», camaranama cpl2017©hctmailcom


